
 
 
 
 
 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.853/2018 

 

Dispõe sobre a instituição do dia do 

síndico para que seja comemorado no 

dia 30 de novembro e dá outras 

providências. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de 

Pernambuco, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder 

Executivo o seguinte Projeto de Lei: 

  
 Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial do Município, o “Dia do Síndico”, 

a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de Novembro.  

 

 Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.  

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, segunda-feira, 15 de 

outubro de 2018. 

 

 

 

 

Vereador LULA TÔRRES – Presidente 

 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES – 1º Secretário 

 

 

 

 

Vereador Presbítero ANDREY GOUVEIA – 2º Secretário 

 

 

 

(autoria do Vereador Cecílio Pedro) 


		2018-10-15T10:14:11-0300
	Vereador Lula Tôrres


		2018-10-15T10:21:17-0300
	Vereador Leonardo Chaves


		2018-10-15T10:30:34-0300
	Vereador Pb. Andrey Gouveia




